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Instrução do Comando da Aeronáutica 2020 
ICA 11-408 / ICA 11-3 / ICA 63-19 
Área de abrangência do plano de Zona de Proteção 
de aeródromos e helipontos 
As restrições impostas à expansão urbana pelo conjunto de planos 
utilizados refletem o compromisso assumido pelo estado Brasileiro 
por ocasião da assinatura de um Tratado Internacional (CACI), assim 
prevalecendo sobre qualquer interesse Estadual ou Distrital.  
 
As análises técnicas na etapa de projeto arquitetônico objetivam 
garantir a segurança e a regularidade das operações aéreas. 
 

Para pro jetos de arqu i tetura referentes a 
empreendimentos INICIAIS OU DE MODIFICAÇÃO com 
alteração de área (acréscimo ou decréscimo), bem 
como quando em modificação sem alteração de área, 
porém com ALTERAÇÃO VOLUMÉTRICA E/OU EM SUA 
LOCAÇÃO, caberá ao interessado realizar consulta ao 
Departamento de Controle do Espaço Aéreo — DECEA, 
quanto às restrições OPEA que possam afetar 
adversamente a segurança das operações. 
 
A consulta dar-se-á sob forma de PRÉ-ANÁLISE para 
cada projeto de arquitetura, independentemente da 
Região Administrativa do DF em que se insira, a partir 
do sistema SYSAGA, devendo ser real izada, 
preferencialmente, em momento anterior à submissão 
dos arquivos técnicos para análise via CAP-Web,  

Quando deverá ser 
realizada consulta 

para os Objetos 
Projetados no 

Espaço Aéreo – 
OPEA? 



Para nova solicitação 
1.  Acesse o endereço eletrônico https://sysaga2.decea.gov.br/, crie sua conta de 

usuário e realize a autenticação do seu perfil no sistema  para o início da solicitação; 

2.  Selecione a opção NOVA SOLICITAÇÃO; 
 
3.  No campo Objetos Projetados no Espaço Aéreo, selecione “EDIFICAÇÃO” para quando 

relacionado à edificação unifamiliar ou “EDIFÍCIO” para demais usos; 

4. Preencha os campos a partir da 
c a r a c t e r í s t i c a d o  s e u 
empreendimento, indique o CEP e 
se lec ione SALVAR SEM 
FINALIZAR para que o sistema 
registre o número da solicitação;  

5. Toda solicitação deverá considerar os PONTOS DE COORDENADAS NOS 
VÉRTICES da locação do empreendimento vinculadas ao valor altimétrico da cota de soleira; 

6. LOCALIZE seu terreno na 
p l a t a f o r m a G o o g l e M a p s . 
Utilizaremos nesse exemplo uma 
edificação existente, porém, em 
casos de projeto inicial, simule a 
implantação do seu projeto na 
imagem do lote vazio para 
o b t e n ç ã o d o s  v a l o r e s 
correspondentes aos vértices. 
 
S e l e c i o n e o s p o n t o s n a s 
extremidades que contemplem ao 
máximo a área de abrangência. 
 
Para casos em que estejam 
projetadas mais de uma edificação 
no terreno, bem como em 
e d i f i c a ç õ e s c o m f o r m a s 
irregulares, utilize apenas os 
vértices do terreno a ser edificado; 

7. A configuração da plataforma de busca deverá ser alterada para que os valores estejam no 
formato GRAUS, MINUTOS E SEGUNDOS (DMS/GMS). Ao selecionar o ponto com 
clique duplo, será indicado pelo sistema a referência do valor em decimais (UTM). Clique no valor 
para que nova janela seja aberta com a conversão automática. Repita a operação para todos os 
vértices e utilize os valores no sistema SYSAGA; 



Após a conclusão da análise no DECEA, será informado ao interessado: 
 
INEXIGIBILIDADE 
Refere-se à dispensa de abertura de processo administrativo específico, sendo a anexação do 
documento com a resposta formal, juntamente com a respectiva declaração disponibilizada no 
site da CAP, suficiente para prosseguimento do trâmite do licenciamento; 
 
CORRIGIR INFORMAÇÕES 
Indica a necessidade de ajuste na solicitação conforme despacho do analista DECEA; 
 
ABRIR PROCESSO 
Indica a necessidade de instaurar processo administrativo específico junto ao DECEA, mediante 
apresentação de documentação complementar, inclusive ART/RRT próprio. 

8. Para o preenchimento do campo 
ALTITUDE DO TOPO (ALTITUDE DA 
BASE + ALTURA), será necessário 
indicar o valor aferido para a cota de soleira 
do empreendimento somado à altura total 
da edificação (coroamento). Para os casos 
em que inexistam os valores oficiais de 
topografia, acesse o sistema GeoPortal. 
 
Localize seu terreno e habilite a Camada 
CARTOGRAFIA/TOPOGRAFIA, 
Curvas de Nível de 1m 1997. 
 
Utilize o valor da curva de nível que 
contemple a base do empreendimento; 
  

9. Após inclusão dos valores respectivos, selecione ENVIAR PARA ANÁLISE e acompanhe a 
tramitação na página do usuário, campo MINHAS PRÉ-ANÁLISES. 

Em caso de dúvidas relacionadas ao procedimento, deverá o interessado acessar o SAC DECEA por 
meio do link “Atendimento”, no canal de atendimento do Portal SYSAGA https://
servicos.decea.gov.br/aga/?i=sac 



A seguir, listamos algumas das 
dúvidas recorrentes relacionadas 
ao serviço de verificação de 
interferências em espaço aéreo: 

“Minha edificação será mais baixa que outras no entorno imediato e até mesmo que postes de iluminação e 
árvores de grande porte. Por que mesmo assim eu devo realizar a consulta de interferência?” 
 
A consulta ao DECEA tem por objetivo mapear e registrar eventuais interferências no 
território existente bem como no planejado. Em princípio, interferências visuais 
podem não estar devidamente regularizadas ou ainda serem enquadradas em 
regiões determindadas como Plano de Sombra, não acarretando assim, em riscos na 
operação de voo. 

“Recebi a indicação para Abertura de Processo específico mesmo em um terreno sem edificações no entorno. 
Isso significa negativa do DECEA para meu empreendimento?” 
 
Importante reforçar que a indicação para abertura de processo NÃO REFLETE em 
impedimento da aceitação da proposta, significando, em um primeiro momento, 
necessária análise técnica após apresentração de documentação complementar. 
Algumas regiões do DF apresentam particularidades em sua topografia original, 
sendo necessário o enquadramento incial aos planos de voo existentes. 

“Recebi a negativa do DECEA a partir das informações de coordenadas. Como devo proceder?” 
 
O usuário deverá seguir a forma de indicação de medidas de vértices e da soleira. 
Deve-se observar a conversão de valores e utilizar o número 0 (zero) para o correto 
deslocamento das vírgulas. Exemplificando, a indicação de um valor 1099 não estará 
compatível com a medida 1099,00.  Utilizar coordenadas apenas em DMS/GMS. 

“Por que preciso apresentar o documento de inexigibilidade da CAP?” 
 
O documento foi instituído para assegurar o atendimento aos requisitos de 
segurança bem como para comprovar a compatibilidade da anuência com o projeto 
em verificação. Acesse o site da CAP para download da Declaração respectiva. Apenas 
quando apresentada a anuência do DECEA será possível a continuidade nos trâmites 
de licenciamento dos projetos de obras e edificações. 

“É possível requerer que a CAP interfira na fila e solicite celeridade da análise do DECEA?” 
 
Por se tratarem de instituições distintas e independentes, não caberá interferência 
dos gestores da CAP junto aos analistas técnicos do COMAER. Conforme 
regulamento próprio, o prazo estipulado para resposta ã solicitação de Consulta 
Prévia será de 30 dias, enquanto para manifestações em processos instaurados, 60 
dias. Utilize o canal SAC DECEA para outras informações e solicitações. 

“Quem poderá realizar a consulta de Pré-Análise?” 
 
A consulta inicial poderá ser realizada por qualquer cidadão, inexistindo exigência 
formal para vínculo processual. Caso seja indicada a instauração de processo 
administrativo, será necessário a contratação de profissional responsável técnico. 


